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RECONHECIMENTO DO INDEBITO EM SEDE DE MANDADO
DE SEGURANCA. POSSIBILIDADE.

Considera-se reconhecido o indébito em sede de mandado de seguranca
quando o contribuinte tenha requerido a sua compensagdo € oS
indébitos estejam, claramente, dentre os periodos de apuragdo
abrangidos pela agao.

COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO. ACAO JUDICIAL.
PRAZO. PRESCRICAO INTERROMPIDA.

Tendo sido apresentada acdo judicial que abrangia os créditos em
litigio, ndo ha que se falar em prescrigdo quando o pedido
administrativo de restitui¢ao tenha sido apresentado dentro do prazo de
cinco anos do transito em julgado da agao.

PEDIDO DE COMPENSACAO. TRIBUTOS PAGOS. TRIBUTOS
EM PARCELAMENTO. IMPOSSIBLIDADE.

Os débitos que foram parcelados ou quitados ndo podem mais serem
compensados com créditos, pois € inerente ao pedido de compensagao
a existéncia de indébito e de débito. A contribuinte renuncia o direito a
compensa¢ao quando opta por parcelar ou quitar o débito que possui
um pedido de compensagdo em tramite.

COMPENSACAO COM OUTROS DEBITOS. DECISAO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO. SUMULA 01 DO CARF. A matéria
suscitada perante o Poder Judiciario ndo pode ser apreciada na via
administrativa, exceto quando a propria Justica determina tal apreciagao.
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 Ano-calendário:1998
 RECONHECIMENTO DO INDÉBITO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE.
 Considera-se reconhecido o indébito em sede de mandado de segurança quando o contribuinte tenha requerido a sua compensação e os indébitos estejam, claramente, dentre os períodos de apuração abrangidos pela ação.
 COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. AÇÃO JUDICIAL. PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERROMPIDA.
 Tendo sido apresentada ação judicial que abrangia os créditos em litígio, não há que se falar em prescrição quando o pedido administrativo de restituição tenha sido apresentado dentro do prazo de cinco anos do trânsito em julgado da ação.
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS PAGOS. TRIBUTOS EM PARCELAMENTO. IMPOSSIBLIDADE.
 Os débitos que foram parcelados ou quitados não podem mais serem compensados com créditos, pois é inerente ao pedido de compensação a existência de indébito e de débito. A contribuinte renuncia o direito a compensação quando opta por parcelar ou quitar o débito que possui um pedido de compensação em trâmite. 
 COMPENSAÇÃO COM OUTROS DÉBITOS. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. SÚMULA 01 DO CARF. A matéria suscitada perante o Poder Judiciário não pode ser apreciada na via administrativa, exceto quando a própria Justiça determina tal apreciação.
 Recurso Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário para afastar a prescrição e determinar que a autoridade da RFB apure o montante devido e efetue a restituição e, se for o caso, homologue as compensações declaradas pela Recorrente. O Conselheiro Flávio de Castro Pontes votou pelas conclusões.
 
  (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Cassio Schappo, Marcos Antônio Borges, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo Antônio Caliendo Velloso Da Silveira e Flávio de Castro Pontes.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nos autos do processo administrativo nº 13896.001820/2003-84, contra o acórdão n° 05-25. 470, julgado na sessão 22 de abril de 2009, pela 5ª. Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Campinas (DRJ/CPS), em que foi julgado improcedente o lançamento, reduzindo, todavia, o montante total a que o contribuinte teria direito a compensar.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da Delegacia Regional de Julgamento de origem, que assim relatou os fatos:

Trata o presente processo do Auto de Infração relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, lavrado em 12/06/2003 e cientificado ao contribuinte, por via postal, em 01/07/2003, formalizando crédito tributário no valor total de R$ 567.952,39, em virtude da não confirmação do processo judicial informado para fins de suspensão da exigibilidade dos débitos declarados de março a dezembro/98.
Inconformado com a exigência fiscal, o contribuinte, por intermédio de seu representante, protocolizou a impugnação de fls. 01/05, em 28/07/2003, juntando os documentos de fls. 06/35 e alegando que promoveu a compensação ao amparo de decisão judicial proferida no Mandado de Segurança n° 97.03.009234-9, em razão de pagamentos a maior efetuados a título de Contribuição ao PIS sobre o Faturamento no período de julho/88 a novembro/95, cujo valor atualizado representaria R$ 847.402,19, utilizado até outubro/2001.
Menciona o trânsito em julgado do provimento jurisdicional e pede o cancelamento da exigência.
Para subsidiar o julgamento, a autoridade preparadora juntou despacho proferido no processo administrativo n° 10882.505501/2004-95, referente à inscrição em Dívida Ativa da União dos débitos da Contribuição ao PIS declarados de 01/99 a 12/99, no qual foi analisado o crédito invocado pelo contribuinte. Dele consta a seguinte conclusão:
I - Em pesquisa no sistema SIEF (fls. 250 a 278) verificamos constar compensações com base no Mandado de Segurança no período de março/1998 a setembro/2001, '
2. - Os débitos relativos às compensações nos períodos de março/1998 a dezembro/1998 estão sendo cobrados no processo n° 13896. 001820/2003-84;
3 - Os débitos relativos às compensações nos períodos de janeiro/1999 a dezembro/1999 estão sendo cobrados neste processo (1 0882. 5 055 01/2004-95);
4 - Observando-se a prescrição quinquenal dos créditos contados da propositura da Ação Judicial, os recolhimentos de fls. 144 a 189 encontram-se confirmados nos sistemas. (fls. 192 a 249);
5 - Confrontando-se, no Sicalc, os valores recolhidos com os devidos pela LC 07/70 apurou-se o saldo credor remanescente de fls. 2897 - verso, favorável ao Contribuinte. Deste modo, então, novas planilhas Sicalc foram elaboradas, confrontando-se este saldo credor com o declarado nos anos de 1999, 2000 e 2001 e que foram compensados com base na ação judicial (excluímos dos cálculos o ano de 1998, visto impugnação apresentada no processo n° 13896001820/2003-84). Verificamos, ao final, a existência do crédito tributário remanescente de fls. 31, que deverá ser cobrado do Contribuinte.
Em 27/04/2006 os autos foram encaminhados em diligência nos seguintes termos:

[...]
Ocorre que a impugnação contida nestes autos clama, justamente, pelo reconhecimento da compensação apontada em DCTF e rejeitada no lançamento.
E, para decidir quanto à exigibilidade dos débitos declarados, impõe-se determinar se as compensações seriam suportadas por eventual crédito apurado segundo os parâmetros definidos judicialmente.
Por tais razões, para garantir o bom julgamento da lide, ENCAMINHO o presente processo à Delegacia da Receita Federal em Osasco/SP para que, em análise conjunta com o processo administrativo n° 10882.505501/2004-95, reavalie os efeitos da compensação pretendida, juntando os elementos correspondentes a estes autos e, ao final, cientificando o contribuinte do resultado dos trabalhos fiscais, bem como reabrindo-lhe prazo para complementação de sua defesa, caso remanesça crédito tributário devido.
A recorrente apresentou os documentos pertinentes à ação judicial e a compensação promovida o que foi apurado em despacho que determinava o prosseguimento da ação fiscal aplicando prescrição quinquenal de parte do crédito.

A DRJ de Campinas (DRJ/CSP) decidiu pela improcedência do lançamento, no qual restou estabelecida a diminuição dos valores que o contribuinte teria como crédito passível de compensação, conforme ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃQ PARA o PIS/PASEP
Ano-calendário: 1998
DCTF. REVISÃO INTERNA.
COMPENSAÇÃO. PROCESSO JUDICIAL NÃO COMPROVADO.
Confirmado o trânsito em julgado da ação judicial na qual o direito à compensação foi reconhecido, e ante indícios da suficiência do direito creditório para tanto, resta fragilizada a exigência, impondo-se o seu cancelamento. DETERMINAÇAO DO DIREITO CREDITORIO. A Receita Federal está obrigada a revisar os créditos tributários constituídos que se vinculem à declaração de que o parágrafo único do art. 6° da Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, trata da base de cálculo e não do prazo de recolhimento da contribuição para o PIS.
Lançamento Improcedente.

Inconformada com a redução do valor do crédito que teria a compensar e a motivação que esta redução causou para o lançamento fiscal no processo nº 10882000632/2005-61, a recorrente apresentou Recurso Voluntário às fl. 193/203, no qual expõem:
A prescrição quinquenal não deve ser aplicada no caso dos autos, pois o tributo em comendo é lançado por homologação, aplicando-se a regra do Art. 150, parágrafo 4º do CTN, e não tendo sido feita homologação do auto de lançamento não há crédito do sujeito passivo, não havendo extinção, portanto. Pede, no ponto, que seja recalculado o valor pago a maior no período de 10 anos;
Pede a suspensão da exigibilidade dos créditos cobrados no processo nº 10882.000632/2005-61 o qual teve como origem a insuficiência de créditos ocorrida pela decisão que homologou parte dos créditos da recorrente e considerou prescritos outros; 

É o sucinto relatório.

 Conselheiro Relator Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira.
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
No presente caso, a recorrente a firma possuir crédito no valor de R$550.905,08, referente ao período de apuração de julho/88 a novembro/95, advindo do processo judicial nº 97.03.009234-9. A partir do mês de abril/98, competência mês de março/98, a contribuinte ora impugnante começou a compensar o referido crédito de PIS s/ Faturamento com débitos da mesma espécie de contribuição, sendo que essa compensação encerrou-se em outubro/2001.
Deste modo, a DRJ entendeu por declarar prescritos os indébitos anteriores referentes a cinco anos antes da propositura da ação, considerando que pelo art. 168, I, do CTN, somente podendo ser utilizados pagamentos a maior dos cinco anos anteriores ao pedido de compensação. 
Entretanto, não faz sentido essa interpretação, uma vez que o prazo prescricional se interrompe na data da apresentação da ação e reinicia-se na data do trânsito em julgado, devendo ser utilizado da inteligência dos artigos 202 e 204 do Código Civil e artigo 219, caput e § 1° do CPC.
O prazo estabelecido pelo art. 150, § 4º, do CTN foi alterado pela Lei Complementar n° 118/05. Assim, temos que no Recurso Extraordinário nº 566.621, apresentado pela União contra decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria. O recurso foi julgado em 04 de agosto de 2011, estabelecendo que a disposição do artigo 3º da referida Lei Complementar somente se aplicaria a partir da sua vigência, que ocorreu 120 dias após a publicação, que ocorreu em 10 de fevereiro de 2005. Somente aos pedidos apresentados após a vigência é que se aplicaria o novo prazo.
Portanto, como o mandado de segurança foi impetrado em 03/09/1996, o prazo de prescrição original retroagiria a 10 anos da impetração e, assim, ficaria interrompido em relação a todo o período até o trânsito em julgado. A partir daí, começaria a correr, em relação a todos os indébitos não abrangidos originalmente pela prescrição.
Por esse raciocínio, somente para argumentar, estariam prescritos os indébitos recolhidos anteriormente a 1986. Não há, assim, que se falar em prescrição, ainda mais que o período mais antigo abrangido por este pedido de compensação é referente ao ano de 1988. Entretanto, resta apurar o montante do indébito, o que ainda deve ser efetuado pela Delegacia de origem.
À vista do exposto, quanto a este ponto, entendo como procedente o recurso voluntário, para afastar a prescrição, devendo a Delegacia de origem apurar o montante devido e efetuar a restituição.
Quanto aos pedidos de compensação referentes a períodos em que o débito que se pretende compensar está sendo parcelado ou já tenha sido quitado, verifica-se que resta claro que o contribuinte preferiu este caminho ao invés de aguardar o trânsito em julgado do presente processo administrativo. Logo, tendo em vista a impossibilidade de converter um pedido de compensação em pedido de restituição, entendo que os débitos que foram objeto de parcelamento ou que foram pagos devem ser, por consequência, excluídos do presente pedido de compensação tributária. Logo, improcedente o pedido quanto a este ponto.
Deste modo, merece reforma a decisão da DRJ de Campinas (DRJ/CPS) para: i) afastar a prescrição estabelecida pela instância ordinária; ii) determinar a devolução dos autos a autoridade da RFB para apure o montante devido; iii) seja apurada a relação do processo nº 10882.000632/2005-61, no que se refere ao período de apuração coincidir com o período excluído pela decisão da primeira instância, para fins de compensar o crédito remanescente ao valor cobrado no processo em epígrafe.
Isto posto, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para afastar a prescrição e determinar que a autoridade da RFB apure o montante devido e efetuar a restituição e, se for o caso, homologue a compensação declarada pela Recorrente. 

É assim que voto.

(assinado digitalmente)
Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira- Relator
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Recurso Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimentc ao recurso voluntdrio para afastar a prescricdo e determinar que a autoridade da
RFB apure ¢ montante devido e efetue a restituicdo e, se for o caso, homologue as
compensagoes declaradas pela Recorrente. O Conselheiro Flavio de Castro Pontes votou pelas

onclusoes.

(assinado digitalmente)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.

(assinado digitalmente)

Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Cassio Schappo, Marcos Antonio Borges, Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo
Antdnio Caliendo Velloso Da Silveira e Flavio de Castro Pontes.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto nos autos do processo
administrativo n° 13896.001820/2003-84, contra o acordao n° 05-25. 470, julgado na sessdo 22
de abrii de 2009, pela 5. Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Campinas
(DRJ/CPS), em que foi julgado improcedente o lancamento, reduzindo, todavia, o montante
total & que o contribuinte teria direito a compensar.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da Delegacia Regional de
Julgamento de origem, que assim relatou os fatos:

Trata o presente processo do Auto de Infra¢do relativo a
Contribui¢do para o Programa de Integracao Social - PIS,
lavrado em 12/06/2003 e cientificado ao contribuinte, por via
postal, em 01/07/2003, formalizando crédito tributario no valor
total de R$ 567.952,39, em virtude da ndo confirmagdo do
processo  judicial informado para fins de suspensdo da
exigibilidade dos débitos declarados de marco a dezembro/98.

Inconformado com a exigéncia fiscal, o contribuinte, por
intermédio de seu representante, protocolizou a impugnagdo de
fls. 01/05, em 28/07/2003, juntando os documentos de fls. 06/35 e
alegando que promoveu a compensa¢do ao amparo de decisdo
Jjudicial proferida no Mandado de Seguranga n° 97.03.009234-9,
em razdo de pagamentos a maior efetuados a titulo de
Contribui¢do ao PIS sobre o Faturamento no periodo de
Jjulho/88 a novembro/95, cujo valor atualizado representaria R$
847.402,19, utilizado até outubro/2001.

Menciona o transito em julgado do provimento jurisdicional e
pede o cancelamento da exigéncia.

Para subsidiar o julgamento, a autoridade preparadora juntou
despacho  proferido no  processo  administrativo  n°
10882.505501/2004-95, referente a inscrigdo em Divida Ativa da
Unido dos débitos da Contribuicdo ao PIS declarados de 01/99 a
12/99, no qual foi analisado o crédito invocado pelo
contribuinte. Dele consta a seguinte conclusdo:

I - Em pesquisa no sistema SIEF (fls. 250 a 278) verificamos
constar compensagoes com base no Mandado de Seguranca no
periodo de mar¢o/1998 a setembro/2001, '

2. - Os débitos relativos as compensagoes nos periodos de
mar¢o/1998 a dezembro/1998 estdo sendo cobrados no processo
n® 13896. 001820/2003-84;

3 - Os débitos relativos as compensagoes nos periodos de
Jjaneiro/1999 a dezembro/1999 estdo sendo cobrados neste
processo (1 0882. 5 055 01/2004-95);

4 - Observando-se a prescri¢cio quinquenal dos créditos
contados da propositura da A¢do Judicial, os recolhimentos de
fls.. 144 a 189.encontram-se confirmados nos sistemas. (fls. 192 a
249);
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5 - Confrontando-se, no Sicalc, os valores recolhidos com os
devidos pela LC 07/70 apurou-se o saldo credor remanescente
de fls. 2897 - verso, favoravel ao Contribuinte. Deste modo,
entdo, novas planilhas Sicalc foram elaboradas, confrontando-se
este saldo credor com o declarado nos anos de 1999, 2000 e
2001 e que foram compensados com base na agdo judicial
(excluimos dos cdlculos o ano de 1998, visto impugnagdo
apresentada  no  processo n°  13896001820/2003-84).
Verificamos, ao final, a existéncia do crédito tributario
remanescente de fls. 31, que devera ser cobrado do Contribuinte.

Em 27/04/2006 os autos foram encaminhados em diligéncia nos
seguintes termos:

[-]

Ocorre que a impugnag¢do contida nestes autos clama,
Jjustamente, pelo reconhecimento da compensa¢do apontada em
DCTF e rejeitada no langamento.

E, para decidir quanto a exigibilidade dos débitos declarados,
impée-se determinar se as compensagoes seriam suportadas por
eventual crédito apurado segundo os parametros definidos
Jjudicialmente.

Por tais razoes, para garantir o bom julgamento da lide,
ENCAMINHO o presente processo a Delegacia da Receita
Federal em Osasco/SP para que, em andlise conjunta com o
processo administrativo n° 10882.505501/2004-95, reavalie os
efeitos da compensagdo pretendida, juntando os elementos
correspondentes a estes autos e, ao final, cientificando o
contribuinte do resultado dos trabalhos fiscais, bem como
reabrindo-lhe prazo para complementagdo de sua defesa, caso
remanesca crédito tributario devido.

A recorrente apresentou os documentos pertinentes a a¢do
judicial e a compensa¢do promovida o que foi apurado em
despacho que determinava o prosseguimento da ag¢do fiscal
aplicando prescricdo quinquenal de parte do crédito.

A DRJ de Campinas (DRJ/CSP) decidiu pela improcedéncia do langamento,
no qual restou estabelecida a diminui¢do dos valores que o contribuinte teria como crédito
passivel de compensagdo, conforme ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAQ PARA o PIS/PASEP
Ano-calendario: 1998
DCTF. REVISAO INTERNA.

COMPENSACAO. PROCESSO JUDICIAL NAO
COMPROVADO.

Confirmado o trdnsito em julgado da agdo judicial na qual o
direito a compensagdo foi reconhecido, e ante indicios da
suficiénciardo direito creditorio para tanto, resta fragilizada a
exigéncia, impondo=se o) seu cancelamento. - DETERMINACAO
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DO DIREITO CREDITORIO. A Receita Federal esta obrigada a
revisar os créditos tributarios constituidos que se vinculem a
declaragdo de que o paragrafo unico do art. 6° da Lei
Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, trata da base de
calculo e ndo do prazo de recolhimento da contribui¢do para o
FIS.

Langamento Improcedente.

Inconformada com a reducao do valor do crédito que teria a compensar e a
motivacdo que esta reducdo causou para o lancamento fiscal no processo n°
10882000632/2005-61, a recorrente apresentou Recurso Voluntario as fl. 193/203, no qual
cxpoem:

a) A prescrigdo quinquenal ndo deve ser aplicada no caso dos autos, pois o
tributo em comendo ¢ lancado por homologagao, aplicando-se a regra do
Art. 150, paragrafo 4° do CTN, e ndo tendo sido feita homologacao do
auto de lancamento ndao ha crédito do sujeito passivo, ndo havendo
extingdo, portanto. Pede, no ponto, que seja recalculado o valor pago a
maior no periodo de 10 anos;

b) Pede a suspensdo da exigibilidade dos créditos cobrados no processo n°
10882.000632/2005-61 o qual teve como origem a insuficiéncia de
créditos ocorrida pela decisdo que homologou parte dos créditos da
recorrente € considerou prescritos outros;

E o sucinto relatorio.
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Voto

Conselheiro Relator Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira.

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,
os dernais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheco.

No presente caso, a recorrente a firma possuir crédito no valor de
2$550.905,08, referente ao periodo de apuracdo de julho/88 a novembro/95, advindo do
processo judicial n® 97.03.009234-9. A partir do més de abril/98, competéncia més de
mar¢o/98, a contribuinte ora impugnante comecou a compensar o referido crédito de PIS s/
Faturamento com débitos da mesma espécie de contribui¢do, sendo que essa compensacao
encerrou-se em outubro/2001.

Deste modo, a DRJ entendeu por declarar prescritos os indébitos anteriores
referentes a cinco anos antes da propositura da agdo, considerando que pelo art. 168, I, do
CTN, somente podendo ser utilizados pagamentos a maior dos cinco anos anteriores ao pedido
de compensagao.

Entretanto, ndo faz sentido essa interpretacdo, uma vez que O prazo
prescricional se interrompe na data da apresentacdo da agdo e reinicia-se na data do transito em
julgado, devendo ser utilizado da inteligéncia dos artigos 202 ¢ 204 do Codigo Civil e artigo
219, caput e § 1° do CPC.

O prazo estabelecido pelo art. 150, § 4°, do CTN foi alterado pela Lei
Complementar n°® 118/05. Assim, temos que no Recurso Extraordinirio n® 566.621,
apresentado pela Unido contra decisao do Tribunal Regional Federal da 1* Regido, o Supremo
Tribunal Federal reconheceu a repercussao geral da matéria. O recurso foi julgado em 04 de
agosto de 2011, estabelecendo que a disposi¢ao do artigo 3° da referida Lei Complementar
somente se aplicaria a partir da sua vigéncia, que ocorreu 120 dias apds a publicagdo, que
ocorreu em 10 de fevereiro de 2005. Somente aos pedidos apresentados apds a vigéncia ¢ que
se aplicaria o0 novo prazo.

Portanto, como o mandado de seguranca foi impetrado em 03/09/1996, o
prazo de prescri¢do original retroagiria a 10 anos da impetracdo e, assim, ficaria interrompido
em relacdo a todo o periodo até o transito em julgado. A partir dai, comecaria a correr, em
relacdo a todos os indébitos ndo abrangidos originalmente pela prescricao.

Por esse raciocinio, somente para argumentar, estariam prescritos os
indébitos recolhidos anteriormente a 1986. Nao hd, assim, que se falar em prescri¢do, ainda
mais que o periodo mais antigo abrangido por este pedido de compensacao ¢ referente ao ano
de 1988. Entretanto, resta apurar o montante do indébito, o que ainda deve ser efetuado pela
Delegacia de origem.

A vista do exposto, quanto a este ponto, entendo como procedente o recurso
voluntério, para afastar a prescri¢ao, devendo a Delegacia de origem apurar o montante devido
¢ efetuar a restituigao.

Quanto aos pedidos de compensacgdo referentes a periodos em que o débito
que se pretende compensar esta sendo parcelado ou ja tenha sido quitado, verifica-se que resta
claro que o contribuinte preferiu este caminho ao invés de aguardar o transito em julgado do
presente processo. administrativo. ,Logo, tendo em vista a impossibilidade de converter um
pedido de-compensagao em pedido de restituigdo, entendo que os débitos que foram objeto de
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parcelamento ou que foram pagos devem ser, por consequéncia, excluidos do presente pedido
de compensacao tributaria. Logo, improcedente o pedido quanto a este ponto.

Deste modo, merece reforma a decisio da DRJ de Campinas (DRJ/CPS)
para: 1) afastar a prescri¢do estabelecida pela instancia ordinaria; ii) determinar a devolugdo dos
autos a autoridade da RFB para apure o montante devido; iii) seja apurada a relacdo do
processo 1.° 10¢82.000632/2005-61, no que se refere ao periodo de apuragdo coincidir com o
periodo c¢xciuido pela decisdo da primeira instancia, para fins de compensar o crédito
remancscente ao valor cobrado no processo em epigrafe.

Isto posto, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso voluntdrio para afastar a prescri¢gdo e determinar que a autoridade da
FFB apure o montante devido e efetuar a restituicdo e, se for o caso, homologue a
compensac¢ao declarada pela Recorrente.

E assim que voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira- Relator



